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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AHARAOUARA 

são Paulo, 
decretou a 
promulg11 a 

LF! N~ 2,1.!4'' 
8n "4 de 'Jbril de 1"7J 

OispÕe sobre a al.tereção de va
lores de escala de ref~cias
de venc:l~tos e salirlos do "º -der El1acutivo e do Oepartamento-
Autonomo de ~tia e Esgotos e d~ 
outras providtrlcias,-

O PREFEITO 00 IIUNTC1PIO DF: AAARAQUAAA, Estado de
no S<êrc:Ício de suas atribuiçÕes leuais, e de acordO com o que 
c&tere Municipal, sn sessRo ordin"ria de 23 de abril de 1 9'791 -

seguinte lei:-

Artigo 111 - Pass511 a ser os seguintes os valores
de escala de ref'erl3ncias de vencimentos e salários aplicáveis MS servido
res e inativos do Poder EXecutivo e do Departamento AutAnomo de ~ua e Esg~ 
tos· de Areraquara: 
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REF~CIA VALOR IIENS!IJ. C!'f 

2,:340,00 
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5,103,00 
s.aoo,oo 
5,800,00 
6,1711,00 
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6,699,00 
7,140,00 
?,sro,oo 
7,828,00 
8,278,00 
9,0l4,00 
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11,46?,00 
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA 

Artigo 211 - Os servidores mur~icipais que pec ' ' a
atualmente QC 1,560,00 mensais, fic«n autcrne~ticanente cli!ISSif'icaclos na Ref',! 
~cie~ 1-A, ba11 CCIIIO aqueles que perceban atualmente, CrC 1,510100 merusais , 
fican au~aticanente classificados na ref'er&1cia 1-B.-

Artigo :311 - o valor do s~ar.l.o- t'emilia passa a_. 
C'hlllCo an o.t llO,CO (cento e dez cruzeiros), por d~Endente.-

Artigo 41! - As pmsões às viÚVas e depantrootes, -
COifttribuintes ou não de instituições de Previd&cta Social 1 sob a dl!J1CJII1na
ção de regime de pooeionistas, eetlo 'f'EIIJuladas pelas eplicaç3EII!I da Lei Mtll! 
cipel nll 19:!1, da 21 da novembro de 1 9?2,-

Artigo 511 - As dei!!Psaas resultantl!6 da aplicsção "' .'. :; · 
desta Lei correzio an dotações pTÓprlas consignadas nos respectivos o:rçemm 

. . -
tos-progl'EI!1es, euplemantadas, se necessarlo,-

Artigo 611 - Esta lei entrare an vigor na data de -
sua publiceçâo, retroagindo SaJS ef'e:l.tos a lt de abril de 1 9?9,-

,. ' . ) , 
Artigo ?O - Revoga-n-a e as disposiçoes ~· contrérlor 

·' . 

PREl"nTURA DO MUNidPIO O!õ ARARAGlUARA, aoe :?4 (vinte e 'quatro) dEl l'lbrll de 
1 9?9 {mil novecentos e setõflta e nove).-
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on, WAL MR DE: SIWTI 
-rref . to rtunicipal-

8~istradas às fls. no S2 e t'J31 do livro comp12tente n~ 14.-

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 22/79 
Processo 36/79 
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